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➢ P R E V I S Ã O C O N S T I T U C I O N A L

“A r t . 40 . O reg ime p róp r i o de p rev i dênc i a soc i a l dos

se r v i do res t i t u l a r es de ca rgos e fe t i v os t e rá ca rá te r

con t r i bu t i vo e so l i dá r i o , med i an te con t r i bu i ção do respec t i vo

en te f ede ra t i v o , de se r v i do res a t i vos , de aposen tados e de

pens i on i s t as , obse r vados c r i t é r i o s que p rese r vem o equ i l í b r i o

f i nance i r o e a tua r i a l . ”
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RPPS
• LEI N°: 9.717/1998

Dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de

previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal e dá outras providências.

Que normas gerais destacamos:

➢ Realização de Avaliação Atuarial na instituição do RPPS e anualmente a reavaliação;

➢ A utilização exclusiva dos recursos previdenciários para o pagamento de benefícios previdenciários;

➢ A cobertura exclusiva aos servidores titulares de cargos efetivos;

➢ Vedação ao pagamento de benefícios, mediante convênios ou consórcios entre entes da federação;

➢ Registro contábil individualizado das contribuições de cada servidor e dos entes estatais, conforme

diretrizes gerais;



RPPS
➢ Vedação de inclusão nos benefício de verbas de caráter temporário, exceto, quando requerido formalmente

e quando tais parcelas integrarem a remuneração de contribuição do servidor que se aposentar nas regras
gerais do art. 40 da CF/88, ou seja, com proventos obtidos por média;

➢ A contribuição patronal não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor ativo, nem superior ao
dobro desta contribuição;

➢ A contribuição dos servidores não serão inferiores às dos servidores titulares de cargos efetivos da União;

➢ Os entes são responsáveis pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do respectivo regime
próprio, decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários;

➢ Veda a concessão de aposentadoria especial até que lei complementar discipline a matéria;

➢ Criou sansões pelo não cumprimentos das regras aqui estipuladas:

• suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União;
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• impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber empréstimos,
financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta
da União;

• suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais.

➢ Determinou responsabilização aos servidores e envolvidos na gestão do RPPS de eventuais
infrações e não cumprimento das determinações legais.

➢ A Lei n°13.846/2019 incluiu importantes dispositivos. Quais destacamos:

• A abrangência na responsabilização de infrações ou descumprimento legal, de quaisquer profissionais que
prestem serviços técnicos ao ente estatal e respectivo RPPS, inclusive os consultores, os distribuidores, a
instituição financeira administradora da carteira, o fundo de investimentos que tenha recebido os recursos e
seus gestores e administradores serão solidariamente responsáveis, na medida de sua participação, pelo
ressarcimento dos prejuízos decorrentes de aplicação em desacordo com a legislação vigente a que tiverem
dado causa.
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• Os dirigentes da unidade gestora do regime próprio de previdência social deverão atender aos seguintes

requisitos mínimos:
I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade
previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,
observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;
II - possuir certificação e habilitação comprovadas, nos termos definidos em parâmetros gerais;
III - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa,
contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria;
IV - ter formação superior.

Os requisitos dos itens I e II, aplicam-se também aos membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê
de investimentos da unidade gestora do RPPS.

➢ Tratou brevemente das competências da União em relação aos RPPS:

• A orientação, a supervisão, a fiscalização e o acompanhamento;
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• a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de penalidades, por órgão
próprio;

• a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), que atestará, para o
cumprimento, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, dos critérios e exigências aplicáveis
aos RPPS e aos seus fundos previdenciários.

➢ Em caso de extinção do RPPS só disciplinou que: O ente assumirá integralmente a responsabilidade
pelo pagamento dos benefícios concedidos durante a sua vigência, bem como daqueles benefícios
cujos requisitos necessários a sua concessão foram implementados anteriormente à extinção do
RPPS.
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• PORTARIA MTP N°1.467/2022

➢ SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS DO RPPS

Art. 3º. O RPPS oferecerá cobertura exclusiva a todos os servidores públicos titulares de cargo efetivo, bem como
aos membros da magistratura, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Tribunais de Contas de quaisquer
dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações e a
seus dependentes.

§ 1º. Aplica-se ao agente público do ente federativo, incluídas suas autarquias e fundações, ocupante,
exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo
temporário, inclusive mandato eletivo, ou de emprego público, o RGPS.
§ 2º. O aposentado por qualquer regime de previdência que exerça ou venha a exercer cargo em comissão,
cargo temporário, emprego público ou mandato eletivo filia-se, obrigatoriamente, ao RGPS.
§ 3º. O segurado que exerça cargo ou função em comissão, provido por nomeação, designação ou outra forma
de investidura nos órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta ou fundacional, continua filiado
exclusivamente ao RPPS, observado o disposto no art. 12, não sendo devidas contribuições ao RGPS pelo
exercício do cargo ou função.



§ 4º. A filiação do segurado ao RPPS dar-se-á pelo exercício das atribuições do cargo de que é titular, nos
limites da carga horária que a legislação do ente federativo fixar.
§ 5º. Quando houver exercício concomitante de cargo efetivo com outro cargo não efetivo, desde que haja
compatibilidade de horários, haverá o vínculo e o recolhimento ao RPPS, pelo cargo efetivo e, ao RGPS pelo
cargo em comissão.
§ 6º. Os notários ou tabeliães, os oficiais de registro ou registradores, os escreventes e os auxiliares, não
remunerados pelos cofres públicos, são segurados obrigatórios do RGPS, e não se filiam ao RPPS.

Art. 4º. O segurado de RPPS, permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem, nas seguintes
situações:

I - quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade da administração direta ou
indireta de quaisquer dos entes federativos;
II - quando licenciado, na forma da lei do ente federativo;
III - durante o afastamento do cargo para o exercício de mandato eletivo em quaisquer dos entes
federativos, com ou sem ônus para o órgão do exercício mandato, conforme art. 38 da Constituição Federal;
IV - durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento na forma da lei do ente federativo; e
V - durante o afastamento para exercício de cargo temporário ou função pública providos por nomeação,
designação ou outra forma de investidura nos órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta
ou fundacional do mesmo ou de outro ente federativo.
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➢ GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS. (ARTS. 71 A 75)

• Determina a competência da SPREV para analisar e acompanhar as informações atuariais por meio de
notificações;

• Estipula o prazo de 10 anos para armazenamento de documentos, bancos de dados e informações que balizaram
às avaliações atuariais;

• Visando a solvência e liquidez do plano de benefícios, medidas de aperfeiçoamento de gestão dos ativos e
passivos do RPPS deverão ser adotadas, de forma conjunta com os conselhos: fiscal e deliberativo;

• Na hipótese de alteração legal relacionada à estrutura funcional e remuneratória dos segurados ativos do RPPS,
à ampliação e reformulação dos quadros existentes e às demais políticas de pessoal do ente federativo que
possam provocar a majoração potencial dos benefícios do RPPS, a unidade gestora, a partir de estudo técnico
elaborado por atuário legalmente habilitado, acompanhado das premissas e metodologia de cálculo utilizadas,
deverá demonstrar a estimativa do seu impacto para o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.

RPPS
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• UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PREVIDENCIÁRIOS (ART. 81 A 83)

➢ Recursos previdenciários:
As contribuições e quaisquer valores, bens, ativos e seus rendimentos vinculados ao RPPS ou aos fundos
previdenciários, e os créditos relativos à compensação previdenciária;

➢ Como devem ser usados:
Exclusivamente para o pagamento dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte e para o pagamento da
compensação previdenciária;

➢ É vedado sua utilização para:
• O pagamento de benefícios diversos da aposentadoria e pensão por morte;
• O custeio da complementação de benefícios do RPC;
• A compensação ou restituição das contribuições sem o devido processo ou prescritas;
• O pagamento de despesas realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos pela normativa;
• A transferência de recursos e beneficiários em caso de segregação de massa;
• Custear ações de assistência social ou de saúde, e para concessão de verbas indenizatórias, ainda que

decorrentes de acidente em serviço.
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➢ Da responsabilização em caso de uso indevido dos recursos previdenciários:

Será exigido o ressarcimento ao RPPS dos valores correspondentes, com aplicação de índice oficial de
atualização e de taxa de juros, respeitando-se como limite mínimo a meta atuarial.

➢ Da possibilidade de restituição de contribuição:

A unidade gestora poderá restituir, respeitada a prescrição quinquenal, a quem seja o sujeito passivo da
obrigação, ou esteja por ele expressamente autorizado, contribuição repassada ao RPPS quando tenha
havido pagamento indevido da obrigação por aquele que pleiteia a restituição comprovado em processo
administrativo formalmente constituído.
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• TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (ART. 84)

➢ Deverá ser instituída por lei lei do ente federativo, que deverá observar os seguintes parâmetros:

I - financiamento e constituição da reserva administrativa conforme previsto em lei do ente federativo;
II - previsão em lei do ente federativo dos seguintes percentuais máximos de taxa de administração, apurados com
base no exercício financeiro anterior:
a) de até 2,0% (dois por cento) para os RPPS dos Estados e Distrito Federal;
b) de até 2,4% para os RPPS dos Municípios classificados no grupo Grande Porte do ISP-RPPS;
c) de até 3,0% para os RPPS dos Municípios classificados no grupo Médio Porte do ISP-RPPS;
d) de até 3,6% para os RPPS dos Municípios classificados no grupo Pequeno Porte do ISP-RPPS.

➢ Sobre a gestão destes recursos:
• Deverão ser administrados em contas bancárias e contábeis distintas das destinadas aos benefícios, formando

reserva financeira administrativa para as finalidades previstas na legislação.
• Constituído sobra, manter-se-á vinculação destas e dos seus rendimentos, exceto se aprovada, pelo conselho

deliberativo, na totalidade ou em parte, a sua reversão para pagamento dos benefícios do RPPS; Vedada sua
devolução ao ente federativo ou aos segurados do RPPS.
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• A sobra poderá ser utilizada para aquisição, construção, reforma ou melhorias de imóveis destinados a uso próprio da unidade

gestora nas atividades de administração, gerenciamento e operacionalização do RPPS, bem como para reforma ou melhorias de
bens destinados a investimentos, desde que seja garantido o retorno dos valores empregados, mediante verificação por meio de
análise de viabilidade econômico-financeira.

➢ Do uso indevido destes recursos:
Se utilizados em desconformidade com o previsto no ordenamento, deverão ser objeto de recomposição ao RPPS, sem prejuízo de
adoção de medidas para ressarcimento por parte dos responsáveis pela utilização indevida dos recursos previdenciários.

➢ Das despesas com com prestação de serviços relativos à assessoria ou consultoria:
Deverão observar os seguintes requisitos, sem prejuízo de outras exigências previstas no § 3°do art. 84:

I - os serviços prestados deverão ter por escopo atividades que contribuam para a melhoria da gestão, dos processos e dos
controles, sendo vedada a substituição das atividades decisórias da diretoria executiva e dos demais órgãos estatutários da
unidade gestora, bem como das suas atividades finalísticas;

II - o valor contratual não poderá ser estabelecido, de forma direta ou indireta, como parcela, fração ou percentual do limite da
taxa de administração ou como percentual de receitas ou ingressos de recursos futuros; e

III - em qualquer hipótese, os dispêndios efetivamente realizados não poderão ser superiores a 50% (cinquenta por cento) dos
valores anuais da taxa de administração.
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➢ Possibilidade de elevar a taxa administrativa:
A lei do ente federativo poderá autorizar que o percentual da taxa de administração seja elevado em até 20%
(vinte por cento), exclusivamente para o custeio de despesas administrativas relacionadas a obtenção e
manutenção de certificação institucional no âmbito do Pró-Gestão RPPS, a ser obtida no prazo de 2 (dois) anos,
contado da data da formalização da adesão ao programa.

➢ O que fazer com as despesas originadas pelas aplicações?
As despesas originadas pelas aplicações dos recursos do RPPS em ativos financeiros, inclusive as decorrentes
dos tributos incidentes sobre os seus rendimentos, deverão ser suportadas pelas receitas geradas pelas
respectivas aplicações, assegurada a transparência de sua rentabilidade líquida.

➢ A taxa de administração não deu, e agora?
Em caso de insuficiência de recursos da taxa de administração, inclusive para pagamento de tributos ou de
insumos materiais e tecnológicos indispensáveis para a gestão do regime, deverão ser aportados recursos pelo
ente federativo, desde que assegurada transparência ao custeio administrativo do RPPS.



• RESPONSABILIDADE DO ENTE FEDERATIVO EM CASO DE EXTINÇÃO DE RPPS (ART. 181)

➢ O início da extinção do RPPS e a consequente migração dos segurados para o RGPS somente será
feita por meio de lei do ente federativo;

➢ Ela deverá prever:

• um mecanismo de ressarcimento ou de complementação de aposentadorias e pensões por morte aos
que tenham contribuído acima do limite máximo do RGPS, vedada a concessão concomitante dessas
prestações;

• a manutenção das alíquotas de contribuição dos segurados que tenham cumprido os requisitos para
aposentadoria antes da vigência da lei de extinção e dos beneficiários em fruição de aposentadoria ou
de pensão por morte;

• a migração ao RGPS de todos os servidores ocupantes de cargos efetivos que não se enquadrem nas
situações acima;
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➢ Implicações ao ente federativo:

• Assumirá integralmente a responsabilidade pelo pagamento:

a) dos benefícios de aposentadoria e de pensão por morte concedidos durante a vigência do regime, e daqueles cujos
requisitos necessários para sua concessão tenham sido implementados antes da vigência da lei;
b) das pensões por morte decorrentes do falecimento dos segurados e aposentados que estejam em gozo de aposentadoria
ou tenha cumprido os requisitos antes da extinção, independentemente da data do óbito;
c) do ressarcimento de contribuições ou da complementação de benefícios;
d) da compensação previdenciária com o RGPS ou outro RPPS.

• A responsabilidade pelo repasse das contribuições em atraso, relativas às competências anteriores à publicação da lei da
extinção, inclusive as incluídas em termos de acordo de parcelamento;

• Emissão da CTC e da relação das bases de cálculo de contribuição ao RPPS e sua entrega a todos os segurados que migraram
para o RGPS, para fins de averbação quando do requerimento do benefício junto a esse regime.

• A revogação da lei que criou a unidade gestora do RPPS não representa a extinção do RPPS se houver lei vigente assegurando
a concessão dos benefícios de aposentadoria e de pensão por morte.
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Exercícios

01- É o órgão máximo do RPPS?

A- ( ) Conselho de Diretores do RPPS.

B- ( ) Presidência do RPPS.

C- ( ) Conselho Fiscal.

D- ( ) Conselho Deliberativo.

02- A função de deliberação superior do RPPS, cabe a (ao)?

A- ( ) Diretoria do RPPS

B- ( ) Conselho Curador

C- ( ) Ente

D- ( ) Presidentes dos Conselhos
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03- Regime Próprio de Previdência Social: 

A- ( ) É um sistema de previdência, estabelecido no âmbito de cada ente federativo, que assegure por lei, a todos

os servidores titulares de cargo efetivo, pelo menos os benefícios de aposentadoria e pensão por morte previstos

na constituição do Brasil.

B- ( ) É um sistema de previdência, estabelecido no âmbito privado, que assegure por lei, a todos os servidores

titulares de cargo efetivo, pelo menos os benefícios de aposentadoria e pensão por morte previstos na constituição

do Brasil.

C- ( ) É um sistema de previdência, estabelecido no âmbito de cada ente federativo, que assegure por lei, a todos

os servidores comissionados e titulares de cargo efetivo, pelo menos os benefícios de aposentadoria e pensão por

morte previstos na constituição do Brasil.

D- ( ) É um sistema de previdência, estabelecido no âmbito da união , que assegure por lei, a todos os servidores

comissionados e titulares de cargo efetivo, pelo menos os benefícios de aposentadoria e pensão por morte

previstos na constituição do Brasil.
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04. Os RPPS (Regimes Próprios de Previdência Social) tem caráter contributivo e solidário. Isto quer dizer que:

(A) Apenas o ente federativo contribui obrigatoriamente para o RPPS, os servidores ativos podem optar entre RPPS (Regime

Próprios de Previdência Social) e os RGPS ((Regime Geral de Previdência Social).

(B) Recebem contribuições do ente federativo, dos servidores ativos, inativos e pensionistas.

(C) Os inativos e os pensionistas não contribuem para o RPPS (Regime Próprios de Previdência Social), considerando que já estão

em fase de usufruto dos benefícios.

(D) O ente federativo e os servidores ativos contribuem para sustentar o benefício dos inativos e pensionistas.

05. Assinale quais são os percentuais máximos de taxa de administração (ao ano) que podem ser cobrados pelos RPPS,

respectivamente:

I.Dos Estados e Distrito Federal

II.Dos municípios de grande porte

(Observação: estes percentuais máximos poderão ser elevados sob condições específicas da lei.)

(A) I.2%; II.2,4%

(B) I.2,4%; II.2,8%

(C) I.2%; II.2,8%

(D) I.2%; II.2,5%



Exercícios

06. As contribuições do ente federativo para os RPPS:

I. Não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor ativo.

II. Não poderá ser superior ao triplo da contribuição do servidor ativo.

(A) Somente II é correta

(B) I e II são corretas

(C) I e II são incorretas

(D) Somente I é correta
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